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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Porffrio Dias, S/N - Centro 
CEP: 64.782-00 JUREMA - PI 
CNPJ. 05.464.067/0001-09 

CONTRATO Nº J21.l2l2:M 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROC ADMINISTRATIVO Nº 000001/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA - PI, 
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA A. J. DA SILVA 
MINIMERCADO. 

A CÂMARA MUNICIPAL OE JUREMA, Estado do Piauí, ente de direito público interno, com sede na Rua 
Artur Porffrlo Dias, S/N-Centro CEP: 64.782 - 000 CIDADE: JUREMA UF: PI, Inscrita no CNPJ sob o n•. 
OS.464.067/0001-09 neste ato representado pelo seu Pres idente, o senhor ISAMAR PEREIRA DA SILVA, 
portador do CPF 032.518.223-06 e Carteira de Identidade (RG) Nº 2800493 SSP/PI, brasi leiro. residente 
e domiciliado no município de JUREMA- PI, localizável no endereço comercial, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa A. J. DA SILVA MINIMERCADO, com sede na Rua Cristiano Rocha dos 
Santos, nº 100-Cearense, na Cidade de Caracol/PI, CEP: 64795-00, CNPJ Nº 35.955.171/0001-59, neste 
ato representada pelo AUDESIRO JOSE DA SILVA, Brasileiro, Casado (Comunhão Parcial), Empresário, 
natural da Cidade de Remanso/BA, data de nascimento 18/02/1966, portador da Carteira de Identidade 
(RG): n• 19864716, expedida por SSP/SP em 02/08/1985 e CPF: n• 092.918.118-23, residente e 
domiciliado na Cidade de CaracoVPI, por seu representante legal, doravante denominado CONTRATADO, 
ajustam o presente cont rato nos termos da Le i nº 14.133/2021 (NLL). assim como pelas cláusulas a 
segu ir expressas 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO· 
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE G~NEROS 
ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA - PI, correspondente ao 
Lote 1. 

CLAUSULA SEGUNDA- 00 PAGAMENm· 
O CONTRATADO receberá pela realização dos serviços profissionais efetivamente prestados o valor 
global de R$ 16.360,00 (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS), já descontados os impostos 
de responsabilidade do Município Contratante sendo esse valor reajustado anualmente 

Item 
1 
2 
3 
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5 
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7 
8 
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10 
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12 
13 
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21 
22 

23 

LOTE 1 - GtNEROS ALIMENTICIOS 
Descrição Unidade Marca 

ACHOCOLATADO 370GR UNIDADE MARATA 
AÇUCARKG UNIDAOE IMPERIAL 
AGUA MINERAL 1,5LT UNIDADE AGUAFINA 
AGUA MINERAL 500ML UNIDADE AGUAFINA 
APRESUNTADO 150GR UNIDADE PERDIGÃO 
BISCOITO CLUB SOCIAL UNIDADE MONDELEZ 
141GR 
BISCOITO CREAM CRAKER UNIDADE ESTRELA 
BISCOITO MAISENA UNIDADE ESTRELA 
BISCOITO MARIA UNIOADE ESTRELA 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
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BISCOITO RECHEADO 90GR UNIDADE RICHESTER 
BISCOITO ROSQUINHA UNIDADE ESTRELA 
300GR 
BISCOITO WAFER lOOGR UNIDADE ESTRELA 
CAFE250GR UNIDADE MARATA 
DOCE DE GOIABA 600GR UNIDADE PREDILECTA 
FLOCÃO 500GR UNIDADE CORINGA 
LEITE EM PO 200GR UNIDADE CAMPONESA 
LEITE INTEGRAL 1LT UNIDADE PIRACANJUBA 
MARGARINA SOOGR UNIDADE PRIMOR 
PÃO DEFORMA UNIDADE KEROPETA 
QUEJO MUSSARELA FATIADO UNIDADE FRIMESA 
150GR 
REFRIGERANTE 2LT UNIDADE ANTARICA 
suco CONCENTRADO UNIDADE PALMEIRON 
500ML 
TAPIOCA PRONTA KG UNIDADE LOPES 

Quant. 
40 
200 
150 
250 
40 
100 

100 
100 
100 

75 
75 

75 
130 
80 
75 

150 
60 
45 

300 
30 

100 
100 

50 
LOTE 1 • VALOR TOTAL (DEZESSEIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA REAIS) , 

Parágrafo Primeiro- Da Forma e do Pagamento: 

Vl.Unlt. 
R$11,95 

R$4,99 
R$3,50 
R$2,50 
R$8,50 
R$7,50 

R$7,50 
R$7,50 
R$7,50 

R$2,90 
R$8,80 

R$3,25 
A$8,50 
R$8,30 
R$2,99 
R$7,90 
R$9,50 
R$8,50 
A$8,50 
A$9,90 

R$9,50 
R$8,90 

R$9.10 

Vl. Total 
R$478,00 
R$998,00 
R$ 525,00 
R$625,00 
R$340,00 
R$750,00 

R$750,00 
R$750,00 
R$750,00 

R$217,50 
R$ 660,00 

R$243,75 
A$1.105,00 

R$664,00 
R$224,25 

R$1.185,00 
R$570,00 
R$382,50 

R$ 2.550,00 
R$297,00 

R$950,00 
R$890,00 

R$455,00 
R$16,360,00 

O valor das parcelas mensais fixado na c láusula anterior será mediante emissão da nota fiscaVfatura 
acompanhada de solicitação de pagamento e documentação fiscal, e será pago através de 
transferência/depósito em conta bancária Indicada pelo cont ratado. 

CLAUSULAJERCEIBA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente Contrato poderá ser alterado no todo ou em parte, através de Termos Aditivos. 

CLAUSULA QUARTA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 
Cabe a Administração todos os direitos assegurados pela legislação em vigor, neste caso à Lei 
14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA- DAS PENALIDADES 
O Contratante e o Contratada obrigam-se a respeitar o presente Contrato em suas cláusulas e condições, 
Incorrendo a parte que Infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa Igual ao valor 
correspondente a 2% (dois porcento) da remuneração mensal, que será pago integralmente, qualquer que 
seja o tempo Contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do Contrato. O pagamento da 
multa não obsta a rescisão do Contrato pela parte inocente, caso lhe convier. 

CLAIISIILA SEXTA DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária com Recursos 
Próprios (Duodécimo) na rubrica or amentária a se uir. 

UNID ORÇAM PROJ ATIV ELEM DESP FTE REC 
01.01.00-CÃMARA 01 .031.0001.2001- MANUTENÇÃO 3.3.90.30-MATERIAL DE 

MUNICIPAL DA CÂMARA MUNICIPAL CONSUMO 500 
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CLAUSULA SÉTIMA- PAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES 
O presente Contrato estará sujeito ao regime da Lei 14.133/2021, ficando assegurado ao Contratante 
todos os dire itos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante a prestação de 
serviços. 

CLAUSULA OITAVA DA PUBLICAÇÃO 
O Contratante providenciará a publicação deste Contrato no sistema oficial da publicação da CÂMARA 
Municipa l, em forma resumida, em obediência ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA PO PREGÃO ELETRÔNICO. 
O presente Contrato foi objeto do Pregão Eletrônico, conforme a Lei 14.133/2021, e no que couber, 
vinculado ao termo que dispensou a licitação. 

CLAlJSlll A DÉCIMA- DA VIGêNCIA 
o presente contrato tem o prazo de vigência até 31/ 12/2024, podendo ser prorrogado por conveniência das 
partes, nos termos da Lei 14.133/2021. 

Ç..LAU.SJJLA DÉCIMA PRIMEIRA-DO FORO 

As partes elegem o foro da Comarca de CARACOL- PI , ao qual o Municíp io de JUREMA está Jurisdlcionado, 
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

E, por assim estarem Justas e contratadas, as partes assinam e rubrica o presente Instrumento, em 02 
{duas) vias, de Igual teor e para um só efeito, na presença de duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

JUREMA, (PI), 08 de março de 2024. 

ISAMAR PEREIRA DA Assrnadode formadlgltalporlSAMAR 

SI LVA:03251822306 ~~~~~2~~~~~~.:s1:~~~~oo-
isAMAR PEREIRA DA SILVA 

Presidente da Cãmara Municipal- Contratante 

A J DA S ILVA Assinado deforma digital porAJ DA 
MINIMERCADO:35955171 000159 SILVA MINIME.RCA00:35 9SS 1710001 59 

AUDESIRO JOSE DA SILVA 
Pela Contratada 

Nome: _________________ _ 
CPF: 

Nome: __________________ _ 
CPF: 

ld:089BSAE8102DA175 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Poriírio Dias, S/N - Centro 
CEP: 64.782-00 JUREMA - PI 
CNPJ. 05.464.067/0001-09 

CONTRATONºl!2l21!2!l 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 

PROC ADMINISTRATIVO Nº 000001/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA - PI, 

ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA LUCAS F. DE 

ARAUJO-ME. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, ente de direito público interno, com sede na Rua 

Artur Porffrio Dias, S/N-Centro CEP: 64.782-000 CIDADE: JUREMA UF: PI, inscrita no CNPJ sob o n°. 

05.464.067/0001-09 neste ato representado pelo seu Presidente, o senhor ISAMAR PEREIRA DA SILVA, 

portador do CPF 032.518.223-06 e Carteira de Identidade (RG) Nº 2800493 SSP/PI , brasileiro, residente 

e domiciliado no município de JUREMA - PI, localizável no endereço comercial, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa LUCAS F. DE ARAUJO - ME, CNPJ Nº 28.352.618/0001-30, com endereço 

na RUA LUIZ RIBEIRO, n• 37, CENTRO, na cidade de CARACOL Estado do PIAUI, CEP: 64.795-000, 

Telefone contato: (89) 9 8103-4141, E-mail: lucas.comerciallf@gmail.com, por intermédio do seu 

representante legal, o SR LUCAS FERREIRA DE ARAÚJO, brasileiro, maior, empresário, PORTADOR DA 

Carteira de Identidade (RG): nº 142.671.592-7, expedida por SSP/BA, CPF: nº 045.049.215-02, 

RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE CARACOL - PI, por seu representante legal, doravante 

denominado CONTRATADO, ajustam o presente contrato nos termos da Lei n° 14.133/2021 (NLL), assim 

como pelas cláusulas a seguir expressas 

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO· 
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO PARCELADA E SOB DEMANDA DE MATERIAL DE 

EXPEDIENTE E MATERIAL DE LIMPE2A PARA ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA -

PI, correspondente aos Lotes li e Ili do Anexo Ido edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PAGAMENTO· 
O CONTRATADO receberá pelo efetivo fornecimentos dos materiais e produtos o valor global de R$ 

35.034,52 (TRINTA E CINCO MIL, TRINTA E QAUTRO REAIS E CINQUENTA E DOIS CENTAVOS), sendo 

correspondente ao LOTE li - R$ 17.589,92 (DEZESSETE MIL, QUINHENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), e correspondente ao LOTE Ili - R$ 17.444,60 (dezessete mll, 

quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), conforme desc rição detalhada nas 

planilhas abaixo: 

LOTE li - MATERIAL DE EXPEDIENTE 
ttem 1 Descrição 1 Unidade 1 Marca 1 Quant. 1 Vl. Unlt. 1 Vl.Total 

1 1 AGENDA P/ANOTAÇÔES 1 UNIDADE 1 TILIBRA 1 7 1 R$32,25 1 R$225,75 
2 1 ARQUIVO MORTO 34X24X13 1 UNIDADE 1 POLIBRAS 1 40 1 R$5,50 1 R$220,00 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Porf/rio Dias, S/N - Cent ro 
CEP: 64.782-00 J U REMA - P I 
CNPJ. 05.464.067/0001-09 

BASTAO COLA QUENTE FINO UNIDADE IBEL 

7,2X30CM 

BASTÃO COLA QUENTE UNIDADE IBEL 

GROSSO 11X30CM 

BLOCO DE ANOTAÇAO POST IT UNIDADE 3M 

C4UND 

CAL CU LA DORA MEDIA C/10 UNIDADE ELGIN 

DIGITOS 

CANETA ex C/50 UNDAZUL UNIDADE BIC 

CANETA ex C/50 UNO PRETO UNIDADE BIC 

CANETA ex C/50 UNO UNIDADE BIC 
VERMELHO 

CARTOLI NA SIMPL. CORES UNIDADE VMP 

SORTIDAS 50X60 

CLASSIFICADOR DUPLO C/IMP UNIDADE POLIBRAS 

CZAC/GRAM 

CLASSIFICADOR SIMPU UNIDADE DELLO 
PAPELÃO 

C LIPS Nº 1 ex C/50 UNO UNIDADE ACC 

C LIPS NO 2 ex CISO UNO UNIDADE ACC 

CLIPS Nº 3 ex C/50 UNO UNIDADE ACC 

C LIPS Nº 4 ex C/50 UNO UNIDADE ACC 

CLIPS Nº 6 ex /50 UNO UNIDADE ACC 

CLIPS NO 8 ex C/25 UNO UNIDADE ACC 

COLA BRANCA 500GR UNIDADE KOALA 

COLA BRANCA 90GR UNIDADE KOALA 

CORRETIVO LIQUIDO 12X18ML UNIDADE BIC 

E.V.A C/GLITER 40X48CM UNIDADE IBEL 

E.V.ACOMUM 40X48CM UNIDADE IBEL 

ENVELOPE SACO OURO UNIDADE FORONI 

260X360 PC/lOOUND 

ESTILETE EXTREITO UNIDADE JOCAR 

ESTILETE LARGO UNIDADE JOCAR 

EXTRATOR DE GRAMPOS UNIDADE ACC 
ESPATULA 

FITA ADESIVA 45X45M UNIDADE ADELBRAS 

TRANSPARENTE 

FITA ADESIVA CREPE 18X10 UNIDADE ADELBRAS 

BRANCA 

FITA ADESIVA GOMADA PAPEL UNIDADE ADELBRAS 

43228X50MM 
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GRAMPEADOR 26/6 ALICATE UNIDADE JOCAR 

MET. 25FLS 

GRAMPEADOR 26/6 METAL UNIDADE JOCAR 
30FLS20CM 

GRAMPEADOR METAL MED UNIDADE JOCAR 
26/6 20FLS 
GRAMPO 26/6 C/5000 UNIDADE JOCAR 

GRAMPO TRILHO PLASTICO UNIDADE DELLO 
C/50 UNO GRANDE 

GRAMPO TRILHO PLASTICO UNIDADE DELLO 
C/50 UNO PEQUENO 

LAPIS PRETO Nº2 UNIDADE MULTICOLOR 

LIVRO ATA $/MARGEM UNIDADE SAO 
2 03MMX298MM GD lOOFLS DOMINGOS 

LIVRO ATA S/MARGEM UNIDADE SÃO 
203MMX298MM GD 50FLS DOMINGOS 
LIVRO DE PROTOCOLO UNIDADE TILIBRA 

C/lOOFLS 16X22 

MARCADOR PERMANENTE UNIDADE JOCAR 
PRETO 

MARCADOR PERMANENTE ex UNIDADE JOCAR 
AZUL 
MARCADOR PERMANENTE UNIDADE JOCAR 

VERMELHO 

PAPEL CASCA DE OVO 180GR UNIDADE OFF PAPER 
PCTC/50 FLS 

PAPEL CHAMEX A4 MULTI UNIDADE CHAMEX 
210X297 

PAPEL FOTO 180GRS A4 C/50 UNIDADE OFFPAPER 
FLS 
PAPEL FOTO ADESIVO 130GRS UNIDADE OFF PAPER 
A4C/20FLS 

PAPEL LINHO 180GR PCT C/50 UNIDADE OFFPAPER 
FLS 

PAPEL VERGE 180GR PCT C/50 UNIDADE OFFPAPER 

FLS 
PASTA A Z LOMBO LARGO UNIDADE FRAMA 

PASTA C/ELASTICO PAPEL UNIDADE ACP 
OFFICIO 
PASTA C/ELASTICO UNIDADE ACP 
TRANSPARENTE 

LUCAS F DE _,,_ .. _ 

ARAUJ0:283!i261 ~~=• 
8000130 ,o 

40 R$1,10 R$44,00 

60 R$1,50 R$90,00 

50 R$7,27 R$363,50 

8 R$32,00 R$256,00 

7 R$45,00 R$315,00 

7 R$45,00 R$315,00 

5 R$45,00 R$225,00 

120 R$1,10 R$132,00 

60 R$4,50 R$270,00 

80 R$3,50 R$280,00 

40 R$4,19 R$167,60 

40 R$4,36 R$174,40 

30 R$ 5 ,03 R$150,90 

30 R$5,48 R$164,40 

20 R$6,15 R$123,00 

20 R$6,43 R$128,60 

10 R$12,86 R$128,60 

50 R$ 3 ,90 R$195,00 

6 R$21,26 R$127,56 

20 R$6,99 R$139,80 

40 R$3,08 R$123,20 

8 R$60,47 R$483,76 

40 R$2,50 R$100,00 

25 R$3,50 R$87,50 

20 R$ 5,00 R$100,00 

30 R$ 5,03 R$150,90 

25 R$ 7 ,27 R$181,75 

15 R$15,66 R$234,90 

3 R$44,00 R$132,00 

3 R$ 39,15 R$117.45 

3 R$31,33 R$93,99 

30 R$11,75 R$352,50 

10 R$38,00 R$380,00 

10 R$29,00 R$290,00 

150 R$1,75 R$262,50 

10 R$20,14 R$201,40 

15 R$12,20 R$183,00 

10 R$ 26,85 R$268,50 

24 R$6,50 R$156,00 

24 R$6,50 R$156,00 

24 R$6,50 R$156,00 

7 R$26,85 A$187,95 

15 R$299,00 R$4.485,00 

6 R$38,00 R$228,00 

8 R$22,26 R$178,08 

6 R$26,85 R$161 ,10 

5 R$26,85 R$134,25 

25 R$15,66 R$391,50 

80 R$3,92 R$313,60 

80 R$4,48 R$358,40 
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ES TADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Porfírio Dias, S/N • Centro 
CEP : 64.782-00 JUREMA - P I 
CNPJ. 05.464.067/0001-09 

PASTA CLASSIFICADORA UNIDADE ACP 

DUPLA480G SORTIDA 

PASTA ESC. OF. CIELAST. UNIDADE ACP 

18MM 

PASTA SANFONAOA COM 12 UNIDADE ACP 
DIVISÕES 

PASTA SANFONADA COM 31 UNIDADE ACP 
DIVISÕES 

PASTASUSP. KRAFT UNIDADE FRAMA 

PERFURADOR DE PAPEL 22FLS UNIDADE JOCAR 
METAL 

PISTOLA COLA QUENTE UNIDADE LEONORA 

GRANDE 

PISTOLA COLA QUENTE UNIDADE LEONORA 

PEQUENA 

PLÁSTICO P/ENCADERNAR PCT UNIDADE ACP 

C/100 UND 

REGUA PLASTICA 30 CM UNIDADE WALLEU 

TESOURA MEDIA 7 POL UNIDADE JOCAR 

TINTA PARA CARIMBO 40ML UNIDADE RADEX 
RADEX 

TNT 40GR 1X1,40M UNIDADE SANTA FE 

50 R$6,85 

50 R$4,43 

5 R$39,15 

5 R$46,99 

60 R$ 3,64 

4 R$41,40 

4 R$25,73 

4 R$23,49 

10 R$50,00 

100 R$1,12 

12 R$16,00 

15 R$5,00 

100 R$ 2,50 

LOTE li - VALOR TOTAL (DEZESSETE MIL, QUINH ENTOS E O ITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E 

Item Descrição 

1 AGUA SANITARIA 1L ex 
C/12UND 

2 ALCOOL GEL 70% 12X500 

3 ALCOOL LIQUIDO 70% 

12X500ML 

9 BALDE PLASTICO PRETO 12L 

11 CADEADO 30MM-

13 CERA LIGUIDA INCOLOR 
NATIVA 12X750ML-

14 COLHER DESCARTAVEL C/10-

15 COPO DESCARTAVEL 180ML 
PCC/lOOUN-

LUCAS F DE :=:..~~ • 
ARAUJ0:283 0t: 
52618000130 =J0-.2USMl80 

DOIS CENTAVOS). 

LOTE Ili - MATERIAL DE LIMPEZA 
Unidade Marca 

UNIDADE TUBARAO 

UNIDADE TUPY 

UNIDADE TUPY 

UNIDADE ERCAPLAST 

UNIDADE PADO 

UNIDADE POLITRIZ 

UNIDADE TRIKTRIK 

UNIDADE TOTALPLAST 

ESTADO DO PIAUI 
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16 COPO DESCARTAVEL 50ML UNIDADE TOTALPLAST 
C/100 MARATÁ-

17 DESINFETANTE 12X1 LT- UNIDADE DULAGO 

18 DESODORIZADOR DE UNIDADE G LEIOE 
AMBIENTE NOAR-

19 DETERGENTE LIQUIDO UNIDADE BRILUX 
24X500ML-

20 ESCOVA SANITARIA SI UNIDADE SANTIPEL 

DEPOSITO-

21 ESPONJA DE LIMPEZA DUPLA UNIDADE 3M 
FACEC/60-

22 FACA DE COZINHA- UNIDADE UTILBAZAR 
23 FLANELA 29X49 UNIDADE FLANEBERG 

24 GARFO DESCARTAVEL C/50- UNIDADE TRIKTRIK 

25 GARRAFATl:RMICA lLT- UNIDADE TERMOLAR 

26 GUARDANAPO DE PAPEL UNIDADE SORELA 

C/50-
27 INSETIC IDA AER M TUDO UNIDADE BAYGON 

395ML-

30 LÃ DE AÇO ASSOLAN UNIDADE ASSOLAN 

31 LIMPA ALUMINIO C/GATILHO UNIDADE ECONOMICO 
12X500ML-

32 LIMPA AZULEJ012X.1- UNIDADE START 

33 LIMPADOR MUL TIUSO- UNIDADE ECONOMICO 

34 LIMPA VIDROS C/GATILHOS UNIDADE ECONOMICO 

6X500ML-

35 LIXEIRA TELA PLASTICO 12 L- UNIDADE ANTARES 

36 LIXEIRA TELA PLASTICO GOL- UNIDADE ANTARES 
37 LUVALATEX- UNIDADE DESCAPARCK 

38 PANO DE C HAO 40X67- UNIDADE BETANINI 

39 PANO DE PRATO ESTAMPADO UNIDADE ALGO MAIS 
ALGO BOM-

40 PAPEL HIGIEN ICO 16X4 UNIDADE FLANEBEAG 

DUPLA FACE 

41 PAPEL TOALHA 6X2- UNIDADE FAMILIAR 
42 PAP/LIXO- UNIDADE FAMILIAR 

43 PEDRA SANITARIA- UNIDADE POLITRIZ 

44 PRATO DESCARTAVEL UNIDADE TRIKTRIK 
C/lOUND-

46 RODO DE PLASTICO 42CM- UNIDADE SACRAMENTO 

LVCAS FDE ,...-... ,.,..,.. 

ARAUJ0:2835 26 18 :::...~=-~.:,::, 
000130 30 

Quant. Vl.Unlt. 

22 R$42,00 

5 R$ 

112,46 

5 R$ 

114,35 

12 R$14,90 

8 R$34,00 

3 R$74,00 

100 R$3,46 

150 R$6,25 

50 R$4,90 

16 R$ 57,00 

15 R$16,90 

15 R$ 62,00 

5 R$19,99 

70 R$2,10 

4 R$ 39,00 

80 R$ 5,25 

100 R$4,90 

5 R$45,00 

200 R$4,75 

42 R$14,50 

12 R$4,50 

5 R$44,30 

5 R$ 92,00 

5 R$68,00 

4 R$ 98,00 

15 R$18,99 

5 R$ 58,59 

15 R$ 7 ,50 

30 R$13,50 

40 R$6,25 

12 R$ 56,70 

48 R$5,20 

12 R$17,90 

50 R$4,02 

100 R$4,50 

12 R$13,78 

R$342,50 

R$221,50 

R$195,75 

R$234,95 

R$218,40 

R$165,60 

R$102,92 

R$93,96 

R$500,00 

R$112,00 

R$192,00 

R$ 75,00 

R$250,00 

R$17 .589,92 

Vl. Tota l 

R$ 924,00 

R$ 562,30 

R$571,75 

R$ 178,80 

R$ 272,00 

R$ 222,00 

R$346,00 

R$ 937,50 

R$ 245,00 

R$912,00 

R$ 253,50 

R$930,00 

R$99,95 

R$147,00 

R$156,00 
R$420,00 

R$490,00 

R$ 225,00 

R$950,00 

R$609,00 

R$54,00 
R$ 221,50 

R$460,00 

R$ 340,00 

R$ 392,00 

R$284,85 

R$ 292,95 

R$112,50 

R$405,00 

R$ 250,00 

R$680.40 

R$249,60 

R$ 214,80 

R$ 201,00 
R$450,00 

R$165,36 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Porfírio Dias, S/N - Centro 
CEP: 64 .782-00 JUREMA - PI 
CNPJ . 05.464.067/0001 -09 

SABÃO EM PO 24X500G- UNIDADE MINUANO 

SACO LIXO 100 LITROS C/05 UNIDADE BRASILEIRINHO 
SACO LIXO 15 LITROS C/20- UNIDADE BRASILEIRINHO 
SACO LIXO 30 LITROS C/10 UNIDADE BRASILEIAINHO 
UNO-

SACO LIXO 50 LITROS C/10 UNIDADE BRASILEIRINHO 
UNO-

TOUCA DESCARTAVEL C/100 UNIDADE DESCAPARCK 
VASSOURAS NYLON UNIDADE CONDOR 

8 R$ 
121,86 

160 R$ 3,31 
160 A$ 3,31 
100 R$ 3,31 

160 R$ 3,31 

5 R$33,08 
12 R$13,23 

LOTE Ili• VALOR TOTAL (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E 
SESSENTA CENTAVOS). 

Parágrafo Primeiro - Da Forma e do Pagamento: 

R$974,88 

R$529,60 
A$ 529,60 
R$331.00 

R$529,60 

R$165,40 
R$158,76 

RS 17.444.60 

O valor das parcelas mensais fixado na cláusula anterior será mediante emissão da nota fiscal/fatura 
acompanhada de solicitação de pagamento e documentação fiscal, e será pago através de 

transferência/depósito em conta bancária Indicada pelo contratado. 
CLAUSULA TERCEIRA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente Contrato poderá ser alterado no todo ou em parte, através de Termos Aditivos. 

CLAUSULA QUARTA- PA RESCISÃO CONTRATUAL 
Cabe a Administração todos os direitos assegurados pela legislação em vigor, neste caso à Lei 
14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA DAS PENALIDADES 
O Contratante e o Contratada obrigam-se a respeitar o presente Contrato em suas cláusulas e condições. 
Incorrendo a pa rte que Infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na mu lta igual ao valor 
correspondente a 2% (dois por cento) da remuneração mensal. que será pago Integralmente. qualquer que 
seja o tempo Contratual decorrido, inclusive se verificada a prorrogação do Contrato. o pagamento da 
multa não obsta a rescisão do Contrato pela parte inocente, caso lhe convier. 

CLAUSULA SEXTA- PA PQTAÇÃO ORCAMFNTÁ.RIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária com Recursos 
Próprios (Duodécimo) na rubrica orçamentária a seguir. 

UNID ORÇAM PROJ ATIV 
01.01.00 - C MARA 

MUNICIPAL 
01.031.0001.2001- MANUTENÇÃO 

DA CÂMARA MUNICIPAL 

ELEMDESP 
3.3.90.30 - MATERIAL DE 

CONSUMO 

CLAUSULA S~TIMA- DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES 

FTE REC 

500 

O presente Contrato estará sujeito ao regime da Lei 14.133/2021, ficando assegurado ao Contratante 
todos os direitos e vantagens conferidas peta legislação que vier a ser promulgada durante a prestação de 
serviços. 

LUCASF OE ~11,...ioci.1omr,a 
dlQIUI-LUCASFCf. 

ARAUJO:2aJS261 10'.la»MH0OOI 
000130 ,; ]1(1 -

1 ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Porfírio Dias, S/N - Centro 

CEP: 64.782-00 JUREMA - PI 

CNPJ. 05.464.067/0001 -09 

ÇLAUSULAOITAVA PA PVB.LLGAÇ.ÃO 
O Contratante providenciará a publicação deste Contrato no sistema oficial da publicação da CÂMARA 

Municipal, em forma resumida, em obediência ao disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA- DO PREGÃO ELETRÔNICO 
O presente Contrato foi objeto do Pregão Eletrônico, conforme a Lei 14.133/2021, e no que couber, 

vinculado ao termo que dispensou a licitação. 

ÇJ.Al)_S_UJ.AD..É..C.IMA=l>~_N_CJA 

O presente contrato tem o prazo de vigência até 31/12/2024, podendo ser prorrogado por conveniência das 

partes, nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- PO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de CARACOL - PI, ao qual o Município de JUREMA está jurisdicionado, 

para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato. 

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes assinam e rubrica o presente instrumento, em 02 

(duas) vias, de igual teor e para um só efeito, na presença de duas t estemunhas. 

TESTEMUNHAS: 

JUREMA, (PI), 08 de março de 2024. 

ISAMAR PEREIRA DA 
SILVA:03251822306 

Assinado de forma digital por ISAMAR 
PEREIRA DA SILVA:03251822306 
Dados: 2024.03.08 10:44:29 ·03'00' 

ISAMAR PEREIRA DA SILVA 

Presidente da Câmara Municipal- Contratante 

LUCAS F DE 
ARAUJ0:283S2618000130 

Assinado de forma digital por LUCAS 
F DE ARAUJ0-.28352618000130 

LUCAS FERREIRA DE ARAÚJO 

Pela Contratada 

Nome: __________________ _ 

CPF: 

Nome: __________________ _ 

CPF: 

ld:0738456FB2A3Al 76 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Porfírio D ias, S/N - Centro 
CEP: 64.782-00 JUREMA - PI 
CNPJ. 05.464.067/0001-09 

CONTRATO Nºll3.l2ll2!l 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 
PROC ADMINISTRATIVO Nº 000001/2024 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA - PI, 
ESTADO DO PIAUÍ E A EMPRESA ELDER DA ROCHA 

SOUZA & CIA LTDA. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA, Estado do Piauí, ente de direito públíco ínterno, com sede na Rua 
Artur Porfírlo Dias, S/N - Centro CEP: 64.782 - 000 CIDADE: JUREMA UF: PI, Inscrita no CNPJ sob o n°. 

05.464.067/0001-09 neste ato representado pelo seu Presidente. o senhor ISAMAR PEREIRA DA SILVA, 
portador do CPF 032.518.223~06 e Carteira de Identidade (RG) Nº 2800493 SSP/PI, brasileiro, residente 
e domiciliado no município de JUREMA- PI, localizável no endereço comercial, doravante denominado 

CONTRATANTE, e a empresa ELDER DA ROCHA SOUZA & CIA LTOA, situada na Acesso Localidade 
Maríst ela, SN, Sala 02, Letra A, Bairro Zona Rural, CEP 64782000, Inscrita no CNP J sob o n• 

39.494.519/0001-09, neste ato representada pelo Sr. ELDER DA ROCHA SOUZA, portador da Cédula de 
ldentídade n• 35217920X, expedida pela SSP/SP e do CPF n• 001.253.633-46, por seu representante 

legal, doravante denominado CONTRATADO, ajustam o presente contrato nos termos da Lei n° 
14.133/ 2021 (NLL), assim como pelas cláusulas a seguir expressas 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO· 
O presente contrato tem por objeto a AQUISIÇÃO PARCELADA E S08 DEMANDA DE COM8USTIVIESE 
(GASOLINA COMUM) PARA ATENDER DEMANDA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA - PI, 

correspondente ao Lote IV do Anexo 1, do presente edital. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO PAGAMENTO· 
O CONTRATADO receberá pela realização dos serviços profissionais efetivamente prestados o valor 
global de R$ 24.090,00 (VINITE E QUATRO MIL E NOVENTA REAIS), já descontados os impostos de 

responsabilidade do Município Contratante, sendo esse valor reajustado anualmente. 
LOTE IV - AQUISIÇAO DE COM8USTIVEIS 

Item 1 Descrição 1 Unidade 1 Marca 1 Quant. 1 Vl.Unlt. 1 Vl.Total 

1 1 GASOLINA COMUM 1 UNIDADE 1 PETROBAHIA l 4000 1 R$ 6.02 I R$ 24.090.00 

LOTE IV - VALOR TOTAL (VINTE E QUATRO MIL E NOVENNTA REAIS). 1 R$ 24.090,00 

Parágrafo Primeiro - Da Forma e do Pagamento: 
O valor das parcelas mensais fixado na cláusula anterior será mediante emissão da nota fi scaVfatura 
acompanhada de solic itação de pagamento e documentação fi scal, e será pago através de 

transferência/depósito em conta bancária indicada pelo contratado. 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE JUREMA 
Rua Artur Porfírio Dias, S/N - Centro 
CEP: 64.782-00 JUREMA - PI 
CNPJ. 05.464.067/0001-09 

CLAUSULA TERCEIRA DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
O presente Contrato poderá ser alterado no todo ou em parte, através de Termos Aditivos. 

CLAU5lll A QUARTA PA RESCISÃO CONTRATUAL 
Cabe a Administração todos os direitos assegurados pela legislação em vigor, neste caso à Lei 

14.133/2021. 

CLAUSULA QUINTA-DAS PENALIDADES 
O Contratante e o Contratada obrigam-se a respeitar o presente Contrato em suas cláusulas e 
condições, incorrendo a parte que infringir qualquer disposição Contratual ou legal, na multa igual ao 

valor correspondente a 2% (dois por cento) da remuneração m ensal , que será pago integralmente, 
qualquer que seja o tempo Contratual decorrido, Inclusive se verificada a prorrogação do Contrato. O 

pagamento da multa não obsta a rescisão do Contrato pela parte Inocente, caso lhe convier. 

CLAUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da Dotação Orça mentária com 
Recursos Próprios (Duodécimo} na rubrica orça mentária a seguir. 

UNID ORÇAM PROJ ATIV ELEM DESP FTEREC 
01.01.00 -CÃMARA 01.031.0001.2001- MANUTENÇÃO DA 3.3.90.30 - MATERIAL DE 

MUNICIPAL CÂMARA MUNICIPAL CONSUMO 500 

CLAUSULA StTIMA DAS VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES 
O presente Contrat o estará sujeito ao regime da Lei 14.133/2021, ficando assegurado ao Contratante 
todos os direitos e vantagens conferidas pela legislação que vier a ser promulgada durante o fornecimento 
dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA- PA PUBLICAÇÃO 
O Contratante providencíará a publicação deste Contrato no sistema oficial da publicação da CÂMARA 

Municipal. em forma resumida. em obediência ao disposto no art. 61. parágrafo único. da Lei 
14.133/2021. 

CLAUSULA NONA DO PREGÃO ELEIBÔNICO 
O presente Contrato foi objeto do Pregão Eletrônico, conforme a Lei 14.133/2021, e no que couber, 
vinculado ao termo que dispensou a licitação. 

CLAUSULA P~CIMA-PAVIGSNCIA 
o presente contrato tem o prazo de vigência at é 31/12/2024, podendo ser prorrogado por conveniência 

das partes, nos termos da Lei 14.133/2021. 
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